
Prefeitura d
'=====ãq;=lE=lHE3 r;J:".-"'

€FÜ
Procedimento Licitatório n' 598/2023

Pregão Eletrânico n' 143/2023

DETENTORA, têm entre si justo e acertado:

RS 3.933,33 RS 74.733,27
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R$ 600,00 R$ 4.800,00

RS 12.000,00 R$ 48.000,00

RS 1.000,00 RS 5.000,00

R$ 6.166,66 R$ 104.833,22

R$ 690,00 R$ 5.520,00
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KS 1.166,66 R$ 1 1.666,60

RS 4.800,00 R$ 489.600,00

RS 1.000,00 R$ 25.000,00

R$ 800,00 RS 196.000,00

R$ 360,00 R$ 1 1.520,00
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KS 500,00 R$ 1 1 .000,00

RS 1.490,00 RS 41 .720,00

R$ 500,00 R$ 14.000,00

RS 1 .500,00 RS 42.000,00

R$ 500,00 RS 7.500,00
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R$ 600,00 R$ 7.200,00

RS 1.400,00 RS 39.200,00

RS 200,00 R$ 3.400,00

R$ 8.000,00 R$ 104.000,00

R$ 900,00 RS 7.200,00
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RS l.IO0,00 RS 8.800,00

R$ 3.900,00 RS 261 .300,00

R$ 450,00 KS 4.500,00

RS 1.200,00 RS 33.600,00

KS 445,00 RS 7.120,00
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R$ 250,00 RS 2.500,00

RS 816,00 RS 90.576,00

1.3. - Dá-se à presente Ata de Registro de Preços, o valor global estimado de RS 2.606.241,97 (dois milhões,
seiscentos e seis mil, duzentos e quarenta e um reais e noventa e sete centavos), para todos os efeitos legais.
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Prefeitura do M
Departamento de Licitações e Contratos

Rua Alfredo Bueno, 1235 - Centro -- Jaguariúna - SP -- CEP: 13.910-027
Fine: (19) 3867 9825/ 9757/ 9792/ 9801/ 9707/ 9780

2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1. - Os recursos orçamentários pala pagamento do objeto da contratação oriunda deste Registro de Preços
corrcrão por conta da rubrica orçamentária:

02.15.01.13.392.0033.2031.3.3.90.39.00
02.06.01.08.244.0025.2003.3.3.90.39.00
02.09.03.12.361.00 14.2061.3.3.90.39.00
02.10.01 .27.812.0023.2023.3.3.90.39.00
02.01.02.04.131.0059.2042.3.3.90.39.00

Recurso Próprio;
Recurso Próprio;
Recurso Próprio;
Recurso Próprio;
Recurso Próprio.

3. - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO, PRAZOS E CARACTERÍSTICAS DO FORNECIMENTO.
3.2. Todo material, equipamentos e mão de obra necessários são de responsabilidade da
DETENTORA, sendo também de sua responsabilidade os custos com transporte, EPI's e
alimentação de toda a equipe necessária à execução do objeto.

3.3 Os eventos poderão ser realizados em qualquer bairro do Município de Jaguariúna

3.4. - O objeto rcgistrado deverá ser executado conforme solicitação,. através de Ordem de Serviços
emitidas pelas Secretarias solicitantes, as quais serão enviadas com antecedência de até 02

(dois) dias à realização de cada evento.

3.4.1. - A partir do envio da Ordem de Serviços ao e-mail indicado pela .licitante em sua proposta;
juntamente com o respectivo empenho orçamcntário, a DETENTORA do preço registrado deverá
entrar cm contato com a Secretaria solicitante, da seguinte forma: Secretaria de Turismo e Cultura,
pessoalmente, no Parque Santa Mana, sede da Secretaria de Turismo e Cultura, na Rua José Alvos
Guedes, s/n, Parque Santa Mana, por meio do telefone (19) 3867-4223 ou ainda, através do e-mail:
eventos(ãiauuariuna.SD:gQv::bt / ; Secretaria de Educação,

pessoalmx:nte, na ma Coronel Ainâncio Bueno, n' 400, Centro ou pelo telefone (19) 3867-1 121 ou
ainda, atravésdo e-mail: ; Secretaria de Juventude? Exporte e Lazer,
com Marcelo Nascimento, pessoalmente na rua Epitáfio Pessoa, s/n' - Vila Sete de Setembro ou pelo
telefone (1 9) 3867-4240 ou ainda, através do e-mail: -.; Secretaria
de Gabinete, com Rata Dias, na rua Coronel Amâncio Bueno, n 400 Centro ou pelo telefone:
(19)3867- 9700; Secretaria de Assistência Social, localizada na Rua Juba Bueno, n' 179 centro ou
pelo telefone (19) 3837-3373.

3.5 - Será de exclusiva responsabilidade da DETENTORA da ATA, todos os encargos sociais,
trabalhistas e tnédicos, despesas cona alimentação, transporte, seguro e/ou quaisquer outros ónus
decorrentes da execução dos serviços.

3.6. - A empresa DETENTORA da Ata de Registro de Preços é a única e exclusiva responsável pela
execução dos serviços, fomccimento de materiais, instalação e retirada dos equipamentos;

3.7 - E terminantemente proibida a subcontratação ou terceirização do serviço prestado pela
DETENTORA da Ata de Registro de Preços;

3.8. - No caso dos geradores, fornecerá equipamentos com ano de fabricação igual ou superior a 2008;

ALEXANDRE PATRUSSIDESOUZA
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3.9. - E a única e exclusiva responsável pelos seus empregados, ficando expressamente afastada a

existência de qualquer relação de emprego com a municipalidade;

3. 10. - Deverá prestam' os serviços de acordo com as instruções da Secretaria de Turismo e Cultura,
Secretaria de Juventude, Esportes e Lazer, Secretaria de Educação, Secretaria de Assistência Social c
Secretaria de Gabinete cm qualquer horário e dia da semana, inclusive sábados, domingos e feriados;

3 . 1 1 . - Fornecerá todos os materiais, ferramentas e mão-de-obra utilizados para instalação, execução,

manuseio e desinstalação dos equipamentos;

3. 12. - Deverá montar os equipamentos com, pelo menos, 3 (três) horas de antccedênc.ia do horário
da realização do evento. Finalizada a montagem c iniciado o período de antecedência mínima (3
bolas), começa-se a contagem do tempo da diária a ser paga pelo Município;

3. 1 3. - Executará toda a instalação elétrica de acordo com as nonnas técnicas existentes, considerando
distâncias e dimensões do local, inclusive com a montagem e colocação de quadros de proteção aos
circuitos de energia elétrica, dimensionados adequadamente, quando necessário;

3. 14. - Instalará extintores de acordo com o porte dos sistemas de iluminação, sonorização, gcl-adoras,
Painel de Led e Palco, como forma de prevenir acidentes;

3.15. Deverá fomecer equipamentos que obedeçam às especificações das normas da ABNT, do
CREA e do Corpo de Bombeiros, quando for o caso.

3.16. - Disponibilizará técnicos para a operação dos equipamentos durante todo o evento, bem como
para solucionar todo e qualquer problema relativo ao scu funcionamento;

3.17. - Retirará os equipamentos em até 48 (quarenta e oito) horas após o término do evento

3. 1 8. - A Secretaria de Turismo e Cultura, Secretaria de Juventude, Esportes e Lazer, Secretaria de
Assistência Social, Secretaria de Educação e Secretaria de Gabinete, informará por escrito, com
antecedência mínima de 2 (dois) dias, soba-e data, horário e local da montagem de cada um dos
eventos, os quais acontecerão dentro do Município de Jaguariúna.

3.18.1. - Excepcionali-nente os serviços poderão ser solicitados com prazo menor que o estipulado
acima, caso em que serão negociadas entre a Secretaria de Turismo e Cultura, Secretaria de Juventude,
Esportes e Lazer, Secretaria de Educação, Secretaria de Assistência Social e Secretaria de Gabinete,
e a DETENTOjiA da Ata de Registro de Preços as condições dessa prestação de serviços.

3.19. - Os prazos de montagem e desmontagellt não serão computador para pagamento das diárias a
serem efetivamente pagas pelo ORGÃO GEjiENCIADOR.

3.20 - Na ocorrência de alguma situação adversa, a Secretaria de Turismo e Cultura, Secretaria de
Juventude, Esportes e Lazer, Secretaria de Educação, Secretaria de Assistência Social e Secretaria de
Gabinete, poderá cancelar o evento, sem qualquer tipo .de .ânus, comunicando o fato à empresa
DETENTORA da Ata de Registro de Preços com até 2 (dois) dias de antecedência.

ALEXANDRE PATRUSSIDE SOUZA
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montagem.

3.21. 1 - E terminantemcllte proibido iniciar a montagem sem que TODOS os equipamentos estejam

Üh31E:RãlRB=E:=:,'=,H
à execução de novas prestações de serviço.
4.-VALIDADEDOREGISTRODEPREÇOS . , .. --....
4. 1 . - Esta Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar aa bala uç sua :'-"-a'u-a.

SEBE EI :;E: E,li=gl=
5. 1 . 1 . - A Secretaria de Turismo e Cultura, Secretaria de Juventude, Esportes e Lazer, Secretaria de Educação,
Secretaria de Assistência Social e Secretaria de Gabinete, terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura para aceita-la ou rdeitá-la.

Secretaria de Gabinete,'ou para o e-mail: ga$@iêK!!êljllna:$P:99X:b!

releiçaoJ

lied: HSHHE: l:il HiH=H;,t:=L:
5.5. - O pagamento da Nota Fiscal/Fatura aprovada pela Secretaria de Turismo e Cultura, Secretaria de
Juventude, Esportes e Lazer, Secretaria de Educação, Secretaria de Assistência Social e Secretaria de Gabinete,
não está condicionada à execução de novas prestações de serviço

IÜSl: ÜE11HH GUHk:R%l:BilãT:llli?:
5.6. 1 - A conta bancária fomecida deverá estar no ]nesmo CNPJ da DETENTORA

5.6.2 Não será aceita a indicação de conta poupança

ALEXANDRE PATRUSSIDESOUZA
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Rua Alfredo Bueno, 1235 - Centro -- Jaguariúna - SP - CEP: 13.910-027
Fine:(19) 3867 9825/ 9757/ 9792/ 9801/ 9707/ 9780

5.7. - Havendo atraso no pagamento não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações contratuais
principais ou acessórias por parte da DETENTORA, incidirá correção .monetária com base no laCA-E, oem
colho Juros calculados na fonna do artigo I'-F da Lei 9.494/97, incidentes "pró-rata temporis" sobre o atraso.

5.8. - Junto à nota fiscal, a DETENTORA apresentará os comprovantes de regularidade perante o FGTS, o

INSS (certidão Federal) e a CNDT.

6.-PENALIDADES: . ..
6.1. - Pela inexecução total ou parcial desta Ata Registro de Preços, a DETENTORA podem.á, garantida a
defesa prévia no respectivo processo, sofrer as seguintes penalidades, de acordo com a gravidade da falta, nos
termos dos ans. 86 e 87 da Lei Federal n' 8.666/93 e art. 7' da Lei Federal n' l0.520/02:
6. 1.1 . - advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais tenha a
DETENTORA concorrido diretainente;

6.1.2. multa, nas seguintes situações

li:1391;iR8 $TKXH:ilgHB=H=B=
Preços;C

6.1.2.2. - remuncratória de até 30% (trinta por cento) do valor da Ata,. em caso de inexecução.total do
fornecimento ou de descumprimcilto 'de qualquer cláusula editalícia, hipótese cm que será

efetivado o

cancelamento da Ata Registro de Preços, sem prquízo da aquisição do objeto junto a terceiros às expensas da
DETENTORA.

6. 1 .3 Impedimento de participação em licitação e de contratar com o Município de Jaguariúna, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos;

6.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.

6. 1 .4. 1 . - Nos casos de declaração de inidoneidade, a empresa penalizada poderá, após decorrido 02 (dois) anos

da declaração, requerer a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
se a empresa ressarcir a Administração pelo prquízos resultantes, e desde que cessados os motivos
detenninantes da punição.

6.2. - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à DETENTORA.

6.3 A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativatnente com as demais sanções

6.4. As multas aplicadas serão cobradas administrativamente, judicialmente ou descontadas de eventuais
créditos da DETENTORA.

6.5. - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não eximindo
licitante/adjudicatário de reparar os prquízos que seu ato venha a acarretar à Prefeitura de Jaguariúna.

0

7.-
7.1

CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
- A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito, quando

7.1.1. - A DETENTORA não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços;
AssiNADo blül'p.\-lh'. ilqil
ALEXANDREPATRUSSIDESOUZA \

===:1::.-===;1:=w."''"""'": 0"RPK'

Página ll dc 15

©



Prefeitura do
Departamento de Licitações e Contratos

Rua Alfredo Bueno, 1235 Centro -- Jaguariúna - SP -- CEP: 13.910-027
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7. 1.2. - A DETENTORA não formalizar a Ata decorrente do Registro de Preços ou não retirar o instl-umento

equivalente no prazo estabelecido ou se a Prefeitura não aceitar suas justificativas;

7. 1 .3. - A DETENTORA der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do Registro de Preços;

7.1 .4. - Os preços registrados sc aprcsentareln superiores aos praticados pelo mercado;

7. 1 .5. - Houver inexecução total ou parcial do contrato deconente do Rcgistro dc Preços;

7.1.6 Houver razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas pelas Secretarias;

7.1.7. - Ficar constatado que a DETENTORA perdeu qualqucl- das condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

7.1.8. -- A DETENTORA solicitam por escrito o cancelamento de item? comprovílndo encontrar-sc

impossibilitada de cumprir as exigências da ata de registro de preços, em função de fato supervenlente
decorrente de caso fortuito ou força maior.

7.1.8.1. - A solicitação da DETENTORA para cancelamento do preço registado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 40 (quarenta) dias, ficando facultada à Administração a aplicação das penalidades

previstas neste Edital, caso não aceitas as razões do pedido.

7.2 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no subitens anteriores será
feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que
deram origem ao Registro de Preços;

7.3. - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da DETENTORA, a comunicação será feita
por publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, por duas vezes consecutivas, considerando-se
cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

8.-FORO .. .
8. 1. - Elegem as partes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo, onde serão propostas as açoes
oriundas de direitos e obrigações desta Ata de Registro de Preços, renunciando expressamente a qualquer outro,

por mais privilegiado que seja.

9.-CONSIDERAçõESFINAIS
g.l. -- A DETENTORA será a única responsável para com os seus empregados e auxiliares, no que concerne

ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, segui o de acidentes do trabalho ou quaisquer
outros encargos previstos em Lei, em especial no que diz respeito. às normas do trabalho, pre.festas na
Legislação Federal (Portaria n' 3214, de 08-07-1978, do Ministério do Trabalho), sendo que o seu
descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte da Prefeitura e/ou cancelamento da ata.

9.2. Para a execução desta Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou benefícios de qualquer espécie, sda de forma direta ou indireta quanto ao objeto desta Ata de
Registro de Preço, ou de outra forma a ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos.gestores e
fiscais, sob as penas da Lei Federal n' 12.846/20 13, regulamentada no Município de Jaguariúna pelo Decreto
n" 3.6))/zul/

ALEXANDRE PATRUSSIDE SOUZA
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9.3. - Se qualquer das partes, em beneficio da outra, permitir, mesmo quc por omissões, a inobscrvância no
todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições desta Ata de Registro de Preços e/ou de seus Anexos, tal
fato não poderá libcrar, dcsonerar ou de qualquer forma afetar ou prqudicar esses ]nesmos itens e condições,
os quais permanecerão inalterados, como sc nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

9.4. - Na qualidade dc ORGAO GERENCIADOR c DETENTORA, as partes assinarão Termo de Ciência c
Notiülcação, confomle ANEXO IV, relativo à transmissão das informações constantes nesta Ata de Rcgistro
de Preços ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

9.5 - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bcm como para definir plocedimcntos
e nonnas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata de Registro de Preço, comia se nele
estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos:
a-) Pregão Eletrõnico n' 143/2023;
b-) Procedimento Licitatório n' 598/2023.

9.6. - A DETENTORA obriga-se a manter, durante a execução da Ata, todas as condições de habilitação
exigidas na licitação.

E, por assim estaremjustas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam a presente Ata de
Registro de Preços, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas
abaixo assinadas, a tudo presentes.

Jaguariúna, 04 de março de 2024

Mana Emília Pcçanha de Oliveira Salva
Secretária de Gabinete

=:=z;:;:'i="""-""-. ç3i!
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MARCIO LUIZ BORGES
Alexandre Patrussi de Souza
RG N': 26.488.408-5 -- SSP/SP
CPF/MF N': 184.322.658-88

Testemunhas

Jõão Pedro Perez Gomes
Á:sustente de Gestão Pública
Prefeituú do MuMdpio de la@adún;

Assistente de Gestão Pública
Pn6eitun do Município de laWaríún
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ANEXOIV

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

Procedimento Licitatório n' 598/2023

Pregão Elctrõnico n' 143/2023
ORGAO GERENCIADOR: PREFEITUjiA DO MUNICÍPIO DE JAGUARltINA
DETENTORA: MARCIO LUIZ BORGES
ATA l)E REGISTRO DE PREÇOS N': 028/2024.
OBJETO: Registro de preços de serviços de sonorização, iluminação, locação de palco, gerador, painel de
Led, sistema dc microfonação e de discotecagem, cojn fornecimento de material e filão de obra, incluindo
transporte, montagem e desmontagem para os eventos a serem realizados e apoiados pela Secretaria de Turismo
e Cultura, Secretaria de Juventude, Esporte e Lazer, Secretaria de Educação, Secretaria de Assistência Social
e Secretaria de Gabinete. Lotes: 02, 03, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21 e 22.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identiHlcados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual,

estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado dc São Paulo, Guio trâmitc
processual ocorrerá pelo sistema eletrõnico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema dc Processo Eletrânico, em consonância

com o estabelecido na Resolução n' 01/201 1 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrânico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder

Legislativo, parte do Tribunal dc Contas do Estado de São Paulo, em confonnidade com o artigo 90 da Lei
Complementar n' 709, de 14 de janeiro dc 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos

processuais, confoltne I'ceras do Código de Processo Civil;

d) as infonnaçõcs pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrânico do
"Cadastro Corporativo TCESP -- CadTCESP", nos tempos previstos no Artigo 2' das Instruçõcs n'01/2020,

conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até scujulgamento final c consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas fonnas legais e regimentais, exercer o direito de
defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Jaguariúna, 04 de março de 2024

AUTORIDADE MÁXIMA DO ORGAO/ENTIDADE
Nome: Márcio Gustavo Bemardes Reis
Cargo: Prefeito
CPF: 1 65.052.578-88

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME
Nome: Mana Emília Peçanha dc Oliveira Silva f

ALEXANDRE PATRUSSI DE SaUnA iq fina 14 dc is
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Prefeitura do Município e JaguaíiúQg

RESPONSÁVEIS bUEASSINARAM 41} AJ!:lS.!E
Pelo Órgão Gerçnciador:
N03ne: Mana Emília Peçanha de Oliveira Silva
Cargo: Secretária de Gabinete

Pela ])etentora

Nome: Alexandre Patrussi de Souza

Caiba: Procurador / Assessor de Licitações
CPF: 1 84.322.658-88

E-l-rlail: contato(ãadvocaciaDatmssi.com.br ASSINADO Dixit» L\tEltTE

ALEXANDREPATRUSSIDESOUZA

:: Z;: : i::i:-«"M- '""" Os"

q
PROI'elefone: 19 3244-1310 / 19 99267-9699

Assinatura

ORDENADORES DE DESPESAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR
Nome: Mana das Graças Hansen Albaran dos Santos
Cargo: Secretária de Turismo e Cultura
CPF: 272.223.598-69

Assinatura

Nome: Rafael da Silva Blanco

Cargo: Secretário de Juventude, Exporte e Lazer
CPF: 327.256.288-57

Assinatura

Nome: Cristina Pinto Calão Bonini Hosikawa

Cargo: Secretária Municipal de Educação
CPF: 25 1.288.1 18-08

Assinatura

Nome: Andrea Dias Lizun

Cargo: Secretária dc Assistência Social
CPF: 264.71 8.828-90

Assinatura

Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Silva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF n' 120.339.598-13

Assinatura #
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